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Volumetria Autorizade (dados do inventário florestal): 21 ,4009 st

Manaus-AM, 2? m
Juliano MarcosRosa

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM l
instagram.com/@ipaamam
facebook.comi@ipaamAM

Oliveira Geissler

ra Técnica

gabinete@ ipaâm-am.gov.br
Fone:(g2) 2123Â721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Perque

Oê2, cEP: 69050-03Q - Manaus/AM

de Souza

Di ente

lnstituto de Proteção
Ambientôl do Amazonas

Empreserlntêressado: Gerson Souza da Silva
T-

CEP: 69058-030Endereço p/correspondência: Av. Professor Nilton Lins, no 2274,
Condomínio Residencial Moradas do Parque, Bloco 7 , aplo. 712

CNPJ/CPF: 31 0.'l 39.962-91

E-mail:
lucasczabreu@gmail.com/asgservice@gmail.com

Fone: (92) 99167-2848/98406-
31 10i99346-3462

ASV decorrente da LAU No: NAProcesso n". 1 032012023-20

Nome do empreendimento: Gerson Souza da Silva

Modalidade do Projêto no SINAFLOR: Uso Altornativo do Solo - UAS

Recibo SINAFLOR: 21 31 9245 Área a ser suprimida: 0,0529 ha

Compensação Ambiental: não se aplica

Produto Espécie Nome cientííico Volume Unidade

Lenha Uxi Sacoglottis guianensis 2,5861 St

Lcnha Sorva Couma utilis 0.4921 st

Lenha Macucu Aldina heterophylla 0,3613 st

Lenha Macucu Aldina heterophylla 0,2158 St

Lenha Abiu Pouteria caimito 0,1936 St

Lenha Uxi Sacoglottis guianensis 1,8445 St

Lenha Mandioqueira Qualea paraensis 0.2393 St

Lenha Lacre Vismia cayan-nensis 0,3319 S1

Lenha Macucu Aldina heterophylla 0,6859 ST

Lenha Macucu Aldina heterophylla 0.1626 St

Lenha Macucu Aldina heterophylla 0,t25'7 St

Lenha Macucu Aldina heterophylla 0.1726 St

Lenha Lacre Vismia cayannensis 0,1626 St

Lenha T$to Ormosia paraensis 0,2516 St

Lenha Màcucu Aldina heterophylla 0.5282 sl

Lenha Lacre Vismia cayannensis 0,4746 St

Lenha Macucu Aldina heterophylla I,3516 St

Lenha Lacre Vismia cayannensis 0,4746 st

Lenha Envira Rollinia exsucca 0.2045 St

IPAAM
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lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):



RESTRIÇÔES E/OU CONDIClONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." I2Il2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesm4 só terá validade quando publicada Diário
. Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da Lei n,3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Àmbiental Única deverá ser requerida num prazo minimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licençq com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual
e Municipal;

6. A pÍesente Autorizaçâo de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informaçôes
constantes no processo n" 103202023-20, e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR.

7. Manter integral as Areas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei
n.o 12.65lt12 e 12.727 D0l2:

8. Protêger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustÍveis, óleos. graxas,
inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);

9. Em caso de solicitaçâo de renovação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressão da
vegetação executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do profissional
habilitado;

10. Fica proibida a interrupção dos cursos d'águ4 quando da construçâo das vias de acesso para ransposição
na iírea;

I l. Esta LAU de Supressão Vegetal autoriza somente a extração das espécies e volumetria listadas;
12. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acorão com o Decreto
Estaduâl n 25.044/05;

13. Nâo sâo passÍveis de exploraçâo para Íins madeireiros a Castaúeira (Benholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal no
5.975t06:

14. A doâçâo de produtos da volumetria autorizada não dispensa o transporte sem o Documento de Origem
Florestal - DOF;

15. Após a emissão da AUTEX e posterior declaraçâo de corte no SINAFLOR, os créditos dos produtos
ficarão dhponlveis no DOF para destinação;

16. Os créditos de Reposiçâo Florestal serão cadastrados no CPF/CNPJ do detentor da LAU, ou caso
solicitado via requerimentà no ato do protocolo, para teÍceiros indicados pelo detentor da licença;

17. Quando cabível, comprovar o cumprimento da Compensação Ambiental no prazo de 30 (trinta) dias;
18. Â sâÍda de matéria prilna do empÍeendimento cujo transporte seja considerado econômica ou

logisticamente inviável deverá ser devidamente justificada;
19. Confirmados os indÍcios de comercialização irregular de créditos no sistema DOF será procedido a

Suspensão e/ou Cancelamento da LAU e respeçtiva AUTEX;
20. O interessado deve apresentar relatório final da atividade de supressão da vegritaçao com a Íespectiva

ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: númeÍo de indivíduos retirados,
volume, comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geogúficas, registro fotográfico e
outras informações pertinentes no prazo de validade {a licfi - ,.

21. Na ocorrência de esÉcies protegidas na forma dalei dúá]teta exeetção da atividade de supÍessão
vegetal, informaÍ a este OEMA imediatamente e solicitâÍ o corte destes indivíduos arbóreos;

22. Não é permitida a realização de queimada na área objeto desta autorizaçâo;
23. O inteÍ€ssado deverá apresentar relatório fotogÉfico da Delimitação da APP no prazo de 60 dias.
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LI A AMBIENTAL úNtcl oB supREssÁo vEGETAL N.'t2l12023 Fts.02

Volumetria Autorizada (dados do inventário florestel): 2í,4009 st

Finalidade: Autorizar a supressão da vegetação para Construção residencial na área do

Lote 19, Quadra B1 , Residencial Aphaville Manaus 01 , localizado na Av. Jose Augusto
Loureiro, S/N Ponta N ra, Manaus/AM

arB
eira Geissler

Técnica

gabinetê@ipaam.am. gov.br
Fone.(gz\ 2123-6721 I 2'123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque

Dez. CEP: 69050-030 - ManauíAM

Juliano Ma v de Souza

Diretor P nte

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

Empresa/lnteressado: Gerson Souza da Silva

Endêrêço p/correspondência: Av. Professor Nilton Lins, no 2274,
Condomínio Residencial Moradas do Parque, Bloco 7, apto. 712

CEP: 69058-030

CNPJ/CPF: 3í 0.'l 39.962-9í lnscrição Estâdual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99í 67-2848/98406-
3í í 0/99346-3462

E-mail:
lucasczâbreu@gmail.com/asgservice@gmail.com

P rocesso no. 1 032012023-20 ASV decorrentê da LAU No: NA

Produto Espécie Nome cientíÍico Volume Unidade

Lenha Macucu Aldina heterophylla 0.4405 st

Lenha Sorva Couma ulilis 0,3613 St

Lenha Lacre Vismia cayannensis 0,5282 St

Lenha Sorva Couma utilis 0,3319 St

Lenha Lacre Vismia cayannensis 0.5656 St

Lenha Sorva Couma utilis 0,1251 st

Lenha Lacre Vismia cayannensis I)?1) St

Lenha Muiracatiara
Envira Lacre

Astronium fiaxinifolium 0.2903
0,3038
0,8896

st

Lenha
Lenha

Rollinia exsucca
Vismia cayannensis

st

st

Lenha Lacre Vismia cayannensis Vismia
cayannensis Rollinia
exsucca Vismia cayannensis
Aldina heterophylla
Bowdichia nitida
Bellucia grossularioides
Parkia multijuga
Aldina heterophylla

,Aldina heterophylla

0,70'72 st

Lenha Lacre 0.6445 SI

Lenha Envira 0.1344 SI

Lenha Lacre 0.s282 St

Lenha Macucu 0.27'10 st

Lenha Sucupira 0,ó043 st

Lenha Goiaba-de-anta 1,0150 St

Lenha Fava |,2919 st

Lenha Macucu 0,1344 St

Lenha Macucu 0,1344 st

2t,,t009

IPAAM

Total



RECET-. Crl'.irttA. Att4AZO1,lASt1.1 GOVERNO OO ESÍÂDO

AMBIENTAL únrca »p supRrssÃo vEGETAL N." r2ll2023 Frs.03

DADOS DO IMOVEL/TERRENO

Coordenadas geográficas de referência lDatum SIRGAS 20001:

PONTO LATITUDE LoNG ITU DE
0 3'3'2.8ó7',S 60" ó'24.ó0', W
I 3.3'1.941" S 60" 6', 24.44" W

3'3't.941'S 60" 6' 24.44" W
l 3. 3' 1.970' S ó0' 6' 23.95' W
{ 3. 3' 2.938' S 60' ó' 23.96', W

Manaus-AM, 2 2 ifimf

@*0"r",
Ptrsltdente

Rosa Ma eira Geissler Juliano Marcos
Dir€torecnrcâ

. Fica arpÍC3lanant proibido o trrtrapoí. do D.tcri.l,!.rD o DocuDatrlo d. Origaú Floftstll - DOF

. O uso irÍegular desta LÂU implica na sue invalidação. bem como nas srnções pÍevislas nÂ legislaç,o:

. Este Documento não contéÍn emendâs ou rasuras:

. Este DocumeÍto deve peÍmuocor no locsl ds explorâçâo par. efeito de fiscslização (ftetlte e veÍso)

. O volume sutorizado não quita volum€ p€ndent€ de reposiçâo ,loÍeslal:

. Os dados técnicos do projcto sâo de inleim responsabilidade do responsáv€l técnico

www.ipaam.am.gov.br
twtteÍ.com/lpaamAMi
rnstagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaâmAM

gabinete@ipaam-am.gov.br

Fone:(gz\ 2123-6721 t 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - ManausiAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

I

Emprbsa/lnteressado: Gerson Souza da Silva

Endereço p/correspondência: Av. Professor Nilton lins, no 2274,
Condomínio Residencial Moradas do Parque, Bloco 7, apto.712

CEP: 69058-030

CNPJ/CPF: 31 0. 1 39.962-91 lnscrição Estedual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99 1 67-2848/98406-
3'í 10/99346-3462

E-mail:
lucasczabreu@gmail.com/asgservice@gmail.com

Processo no. I 0320 12023 -20 ASV decorrente da LAU No: NA

Potencial Poluidor/Dêgrâdador: Micro Portê: Micro Validade: 01 Ano

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Lucas Abreu de Souza

Anotâção de Responsabilidadê Técnica-ART: AM20230388044 (chave: ycYZy)

Proprietário do lmóvel: Gerson Souza da Silva
CPF/CNPJ: 3'l 0. 1 39.962-91 CAR: Não se aplica Area do lmóvel: 0,0529 ha

Localização: Avenida José Augusto Loureiro, Condomínio Residencial Alphaville
Manaus í, Lote 19, Quadra 81, Ponta Negra, Manaus-AM

I MPORTANTE:


